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Nobre Edil, o atendimento de medidas socioeducativas em meio 

aberto depende do Plano Municipal Socioeducativo, em discussão 

na Secretaria Municipal de Assistência Social. Todavia, depende 

de diagnóstico da situação do Município e do Distrito de Milagre, 

a fim de que o Plano abranja as áreas realmente atacadas com 

índices de atos infracionais cometidos por adolescentes. Em 

suma, está em trâmite a elaboração do diagnóstico para, 

posteriormente, viabilizar o Plano Socioeducativo e consequente 

execução. 


